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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PDL 332/2023
Autor: Pedro Uczai

Data da 
Apresentação:

22/09/2023

Ementa: Susta os efeitos das seguintes Portarias da Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil, da Subsecretaria-Geral
da Receita Federal do Brasil, da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda: 9ª Região Fiscal:
Portaria SRRFB09: Portaria SRRFB09 Nº 677, de 29 de Agosto
de 2023; Portaria SRRFB09 Nº 681, de 29 de Agosto de 2023;
Portaria SRRFB09 Nº 682, de 29 de Agosto de 2023; Portaria
SRRFB09  Nº  684,  de  29  de  Agosto  de  2023  e  Portaria
SRRFB09 Nº 686, de 29 de Agosto de 2023, que dispõe sobre a
suspensão das atividades de Agências da Receita Federal do
Brasil em municípios catarinenses.

Forma de 
Apreciação:

Texto 
Despacho:

Devolva-se a proposição, com base no art. 137, §1º, inciso II, 
alínea "b", por não sustar ato normativo do Poder Executivo, nos
termos do art. 49, inciso V, c/c os arts. 84, inciso VI, alínea “a” e 
87, parágrafo único, inciso II, todos da Constituição Federal. 
Publique-se.

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2336837

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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